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Prefeitura Municipal de ltabaiana

CoNTRÂTOO 68t2020

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO
PÁRCELADO QUE ENTRE SI CELEBRÀM, DE
UM LADO, A PREFEITURA DE ITABÁUNA, E,
DO OUTRO, A EMPRESA FORTE SÁO PAULO
ESUIPAMENTOS POLTCUTS LTDÁ
DECORRENTE DO PREGÃO N" O4E/2019.

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitura, locatizada à
Praça Fausto CaÍdoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no. lf .104.74010001-10, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Valmir dos Santos Costa e a
FORTE SÁO PAULO EQUIPAMENTOS POLICIAIS LTDÁlocalizada à Avenida Marques de São
Vicente, t2I, andar 3 sala 306 Baino Varzea da Barra Funda, São Paulo/SP, CEP. 01.139-001 inscrita
no C}{PJ sob o n'. 33.4'14.60810001-07, doravante denominada CONTRATADÀ treste aro
representada pelo Sr. Vander Junior Pinto Bareti, têm justo e acordado ente si o presente Contrato de
Fomecimento Parcelado, acordo com as disposições Íegulamentares contidas Da Lei n". 8.666, de 21 de
juho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55. inciso I da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de armas para Cuarda Municipal deste

município, de acordo com as especifrcações constantes do Edital de Pregão n" 048/2019 o seus anexos,
e proposta da Contratada, de acordo com o aí. 55, XI da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos a
fazer parte integrante do presente instrxmento para todos os fins de direito.

CLÁUSI]LA SEGIJI\DÀ _ DO REGIME DE EXECUCÃO (art, 55. inciso II. da Lei
no 8.666/93).

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA DOPRECo DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
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Íart. 55 inciso III. da Lei no 8.666/93).
Os materiais serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da Confatada,

perfazendo o presente contrato um valor total de RS 79.968,00 (setenta e nove mil noveceD.tos e

sessenta e oito reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze)
dias, modiante a apresentação de Nota FiscaÍFatura, dovidamente certificada pelo seloÍ responsável
pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentâr, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Eazenda Federal, Estadual, Municipal,
Certidão de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência do

liquidação de obrigação fu:anceira, em virtude de peualidade ou inadimplência contratual.
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Prefeltura lrtunicipal de ltabalana
§4o - Não haveá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, seú utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumiàor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indirctamente,

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8" - Decorridos 15 (qúnze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato será resciadido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. Inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato torá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta ç 'rm) de

dezembro de 2020 (dois mii e vinte), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercício financeiro, nos terrnos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

Parágrafo único: o prazo de garantia dos produtos fomecidos Deste contrato (pistola
espingarda, munição, cartucho, kit dipositivo e espaÍgidor) não será inferior a 12 (doze) meses
contados a partir da data da sua enhega.

CLÁUSULA OTIINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55.
inciso fV. da i n'8.666/93)

Os itens descritos no Termo de Referencia, objeto desta licitação, serâo fomecidos de
forma parcelada, mediante solicitagão do responsável e nas quantidades indicadas pelo mesmo, no
prazo de 60 (sessenta) dias, após a solicitação.

Parágrafo Unico - O fomecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instÍumento convooatório, por serom meramento estimativos, considçrando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vhte
e cinco por cento), nos termos do aÍ. 65, §1" da Lei n".8.666193.

CLÁUSULÀ SEXTA . DOTÂCÁO ORCAMENTÁRIA í8rt 55 inciso V. da Lei n, o

8.666/93).
As despesas com o pagameDto do referido objeto estão previstas no orçamento da

Prefeitura de Itabaiana, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

í 02.18 - Secretaria das Relagões Institucionais e da Defesa Civil
{ 04.122.0001.2085- Manutenção da Guarda Municipat
/ 04.122.0001.11 14 Aquisição de equipamentos, Mobiliários e Veículos

Muaicipal
/ 4490.52.00 - Eqúpamentos e Material Pennanente
/ 4490.52.07 - Amramenüos

Fonte 1.001 Recursos Ordinrários

para a Guarda
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cr.Áusur.a , Prefeitura Municlpal
ETIMA -DO DIREITO E

de ltabàiana
RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.

55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
r Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condigões

detenninadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua
resoisão e aplicação das penalidades ora preüstas.

. Alocar todos os reclusos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adioionais de qualquer natureza à Contatante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do Conhato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se Por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a teroeiros
decorIentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contrataute.

o Responsabilizar-se pela obtengão de Alvarás, Licenças ou quaisqueÍ ouhos TerÍnos de
Autorização que se façam necessários à execução do Conhato.

. Executar fielmente o objeto contÍatado e o prazo estipulado.

.Não transferir a outrom, no todo ou em parte, o Contrato f,rmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.

oNão realizar associação com ouhem, cessão ou tansfeÍêDcia total ou parcial, bem como a
firsão, cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
.PÍoporcionaÍ à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabslooê a Lei n". 8.666/93;
. Designar um rePÍesentante para acompanhar e fisoalizar a oxocução do presente Contrato,

que deveni anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relaoionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso YII, da
Lei no 8. 666193't.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o cÍlso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art 87 da Loi n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejúzo de perda da garantia
prestada:

I - advertência;
lI . multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento ou, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;

III - suspensão temporária de participar em licitação o impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

fV - declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar com a Administração Pútlica.
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Parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula aão
impediní, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções, podeodo a multa ser descontada dos
pagamentos devidos pela Prefeiora, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

CLÁUS I'LA NONA - DÂ RESCISÃO (art. 55. lnciso VIII. da Lei no 8,666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constântes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do aft. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XMI do art, 78
da Lei supracitad4 sem que teúa havido culpa da Contmtada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver soÊido, conforme preceitua o § 2o do aú 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCTMÀ . DOS DIREITOS DO CONTRÀTANTE NO CASO DE
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RESCISAO (Art. 55. inciso fX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão admini5§2fiva do presente Contralo, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contrataate de adotar, no que couberem, as medidas previstas tro artigo 80 da Lei n .

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À
EXECUCÃo oo coNrnano E OS CASOS OMISSoS ía 55. inciso XII. da Lei .8.666/93).

O presento Contrato fimdaurenta-se:
I - nos termos do Pregão n" 048/20 Í 9 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais deterrninações daLei 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conüatos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados ente as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA -DAs ALTERACÔES (Art,65. Lei n' 8.666/93).
Este instumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 rla Lei n". 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas conüções conbatuais, os
acréscimos e supressões quo se fizerem necessários, até o limite legal preüsto no art. 65, §1'da Lei n".
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta conügão,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÍes, de acordo com o art. 65, §2", II da
lei n". 8.666/93.

USULA DÉCIMA T CEIRA DOA OMP EDA
FISCAL AC O (Art. 67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 Íicará designado servidor nomeado
em Portaria específica, apensa a este instrumento cortratual, para acompaúar e fiscalizar a execução
do presente Contrato.
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Prefeitura Munlclpal de ltabalana
§1' - À fiscalização ôompete, entre outÍas atribuições, verificar a conforrridado da

execução do Contrato com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" - A açáo da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuaís.

CLÁUSULA DÉCIMÂ oUARTA - Do RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei
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no 8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍt.73,11\ a e ó da Lei no.

8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMA oUINTÀ - D FORO (Art 55, §2". Lei n".8.666i93)
As partes conüatantes elegem o Foro da Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porvenh[a surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/S e Março 020.

\/ Santos Costa
Municipal

Contratante

Vander or lnto Bareti

TESTEIVÍIJNHAS

FORTE SÁO PAWO EqWHAMENTOS pOLrcUrS LrDÁ
contratada ITr.+z+.oog/0001-07 i

TORTE SÃO PAULO EQUIPA[IENTOS

POLICIAIS LTDA.I'E

Av.Marq de São Vicente.l21

-Andet 3 Sala306.Varzea Barra FunCa.SP

E- cEP:01.139-oo1 ""é
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